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Exonerar a funcionária com cargo de Provimento em Comissão. 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS E DE CONFORMIDADE COM O ART.56, VI DA LEI ORGÂNICA. 

DECRETA: 

Art.1°- Exonerar a pedido: TÂNIA REGINA LOPES 
GONÇALVES, Portadora do RG: 3.851.287-0-Pr. e CPF n° 326.731.759-20, com o cargo 
de Provimento em Comissão, como Assessor II, Símbolo-CC-2, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município, com efeitos a partir do dia quatorze do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário. 

Colorado, 14 de julho de 2017. 

MARCO SE CON ALTER DE MELLO 
Prefeito 


